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VI - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos havia mais de 360
(trezentos e sessenta) dias em 30 de junho de 2023 que estejam inscritos no
CadÚnico ou que tenham sido beneficiários do Auxílio Emergencial 2021, com
desconto de até 99% (noventa e nove por cento) do valor consolidado da dívida,
inclusive principal, por meio da liquidação integral do saldo devedor; e

VII - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos havia mais de 360
(trezentos e sessenta) dias em 30 de junho de 2023 que não se enquadrem na
hipótese prevista no inciso VI deste parágrafo, com desconto de até 77% (setenta e
sete por cento) do valor consolidado da dívida, inclusive principal, por meio da
liquidação integral do saldo devedor.
............................................................................................................................" (NR)

Art. 20. Revoga-se o § 12 do art. 4º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 1º de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana
Flávio Dino de Castro e Costa
Nísia Verônica Trindade Lima

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 120, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
Associação Comunitária Cultural Artística Desportiva e
de Comunicação Social Nova Campina para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Nova Campina, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017, do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a
partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Campina, Estado de
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 1º de novembro de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 121, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
Associação Assistencial dos Moradores da Boa Vista
para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cascavel, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 2.736, de 7 de junho de 2017, do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a
partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada à Associação Assistencial dos
Moradores da Boa Vista para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Cascavel, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 1º de novembro de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 122, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis
para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Sertanópolis, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 683, de 9 de maio de 2016, do

Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 de novembro de
2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Sertanópolis, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 1º de novembro de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 123, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
Associação Vida de Promoção Social para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 7.144, de 16 de janeiro de

2018, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10
(dez) anos, a partir de 1º de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Vida de
Promoção Social para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária no Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 1º de novembro de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 124, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
Associação de Moradores da Quadra 404 Norte (ARNE
51) para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Palmas, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 5.957, de 22 de novembro

de 2018, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por
10 (dez) anos, a partir de 24 de dezembro de 2017, a autorização outorgada à Associação
de Moradores da Quadra 404 Norte (ARNE 51) para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Palmas, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 1º de novembro de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 125, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
Associação Rádio Comunitária Estância Velha (Aercom
FM) para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Estância Velha, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 3.638, de 19 de agosto de

2015, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 3 de
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Estância Velha
(Aercom FM) para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Estância Velha, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 1º de novembro de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 71, DE 2023

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.178, de 30 de junho de 2023, que "Altera a Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho
de 2023, para ampliar os recursos disponíveis para desconto patrocinado na aquisição de
automóvel ou veículo comercial leve sustentável novo, e dá outras providências", teve seu
prazo de vigência encerrado no dia 27 de outubro de 2023.

Congresso Nacional, em 1º de novembro de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 72, DE 2023

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.186, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União no dia 12, do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre as medidas para o
enfrentamento de emergência fitossanitária ou zoossanitária de que trata a Lei nº 12.873,
de 24 de outubro de 2013, e altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 1º de novembro de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 73, DE 2023

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 1.187, de 13 de setembro de 2023, publicada, em Edição Extra, no
Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Altera a Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023, para criar o Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 1º de novembro de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 11.766, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

Institui a Rede de Desenvolvimento do Esporte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 217 da
Constituição e na Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Rede de Desenvolvimento do Esporte.
Art. 2º A Rede é uma política que tem a finalidade de servir como

mecanismo de governança intersetorial e intergovernamental para o fomento da prática
esportiva e de atividade física no País, no âmbito do Sistema Nacional do Esporte.

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - rede local - conjunto de equipamentos e atores que se articulam para o

desenvolvimento de práticas esportivas e a promoção da atividade física nos níveis de
formação esportiva, esporte para toda a vida ou excelência esportiva, na respectiva localidade
ou território;

II - núcleo catalisador - equipamento social, preferencialmente esportivo, cuja equipe
atuará como referência na respectiva localidade ou território e será responsável por:

a) coordenar a rede local;
b) disseminar orientações gerais e específicas; e
c) coletar informações e subsídios a serem encaminhados ao Ministério do Esporte; e
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